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Data da 
Apresentação: 

04/10/2017 

 

Ementa: Altera a Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015, para determinar a 
disponibilização de leitos apropriados para pessoas com 
deficiência de locomoção ou mobilidade reduzida em hotéis, 
motéis, albergues, pousadas e assemelhados, além de definir a 
norma padrão de acessibilidade a ser seguida, e dá outras 
providências.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência;  
Turismo e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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